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Dissolução, por deliberação da as-
sembléia-geral, seguindo-se a fase de li-
quidaciio. Pretensão posterior, de dissolu-
clio judicial. Fundamento jurídico inexis-
tente, porque não se dissolve o que já está 
dissolvido. Alteração posterior, do objeti-
vo da ação. Impossibilidade, por não ob-
tida a adesão dos réus e porque a apura-
ção dos haveres é conseqüência do proces-
s° facultativo, ja realizado o ativo e pago o 
passivo. Recurso não provido (TJSP, 
Camara Civil, ap. cível 275.021—São Pau-
lo, apte.: espólio de Mário Rovida, repre-
sentado por sua inventariante; apdos.: 
Marmindústria São Paulo S/A, em liqui-
dação, e outros; Rel. Desembargador Cé-
sar de Moraes, j. 28.9.78). 

Trabalho apresentado ao Curso de Pós-Gra-
duação da FADUSP, 2* semestre de 1998, na disci-
plina Interesses Públicos c Privados na Extinção das 
Sociedades Mercantis cm Direito Comparado II, mi-
nistrada pelo prof. Mauro Rodrigues Penteado. 

ACÓRDÃO 

Acordam, em 6g Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, por votação 
unânime, adotado o relatório de fls., negar 
provimento A apelação. 

Após analisar a funda controvérsia 
que se estabeleceu, na doutrina brasileira, 
sobre aspectos conceituais, a propósito da 
dissolução e liquidação das sociedades ano-
ta Waldirio Bulgarelli que a Lei 6.404, de 
1976 "superou esses problemas, aceitando 
a linha da doutrina mais moderna, e carac-
terizando o processo corno de dissolução, 
liquidação e extinção, esta ocorrendo quan-
do terminada a liquidação, (...) portanto, a 
dissolução é apenas urna fase, que irá pas-
sando pela liquidação, chega A extinção, 
que é o verdadeiro final do processo, e 
quando de fato a sociedade deixa de existir 
(...)" (Comentários ci Lei das Sociedades 
Anônimas, Saraiva, v. IV/91). 

Decretada a dissolução facultativa, 
por deliberação da assembléia-geral, a so-
ciedade entrou em fase de liquidação, com 
a nomeação de três liquidantes, na forma 
estatutária (art. 27 do Estatuto — cf. fl. 20). 
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A pretensão à dissolução, deduzida na 
presente demanda, é balda, assim, de fo-
mento jurídico, pois não se dissolve o que 
já está dissolvido. 

E verdade que, no curso da lide, o au-
tor pretendeu alterar o objetivo da ação 
(fls. 144), manifestando o propósito de 
converter a dissolução facultativa em judi-
cial e de compelir os liquidantes a promo-
verem medidas úteis para a extinção da so-
ciedade. 

Mas alteração desse teor encontra óbi-
ce na lei processual, já que não contou com 
a adesão dos réus (art. 264 do Código de 
Processo Civil). 

Na apelação, o autor pretende conver-
ter a ação, a fim de ser encarada como pre-
tensão à apuração de haveres; nem mesmo 
aqui pode ser atendido: em primeiro lugar 
porque o pedido maior, da dissolução da 
sociedade, se mostra inviável, por obstácu-
lo lógico intransponível e, nessas condi-
ções, não poderia valer utilmente para am-
parar o pedido menor, de apuração de ha-
veres; depois porque, estando a sociedade 
em dissolução, a apuração é consectario 
inafastivel do processo instaurado faculta-
tivamente, após realizado o ativo e pago o 
passivo. 

A inicial não pode, mesmo, ser apro-
veitada. Para confirmar a respeitável sen-
tença, negam provimento à apelação. Cus-
tas pelo apelante. 

São Paulo, 28 de setembro de 1978. 
Ítalo Galli, Presidente. César de Moraes, 
Relator. Geraldo Roberto. Villa da Costa. 

Comentário de 
Sandra de Medeiros Nery 

Introdução 

I. 0 v. acórdão traz à tona importan-
tes questões relevantes, inclusive de ordem 
terrninológica, relacionadas it dissolução 
de companhias, em especial, quanta ao pe-
dido de dissolução judicial de companhia 

já dissolvida por deliberação da assem-
bléia-geral, à responsabilidade do acionis-
ta controlador e do liquidante pelo bom an-
damento do procedimento de liquidação e 

possibilidade de substituição, pelo juiz, 
do liquidante nomeado em razão de disso-
lução voluntária. 

Dos fatos 

2. Da leitura do acórdão, verifica-se 
que a assembléia-geral da empresa Mar-
mindústria São Paulo S/A deliberam a dis-
solução dessa sociedade, que teria entrado 
em procedimento de liquidação "com a no-
meação de três liquidantes, na forma esta-
tutária". Todavia, o espólio de um dos acio-
nistas, representado por seu inventariante, 
pleiteou em juizo a dissolução da socieda-
de, no que não foi atendido, "pois não se 
dissolve o que já está dissolvido". Poste-
riormente, no curso da lide, o autor teria 
pretendido alterar o objetivo da ação, para 
"converter a dissolução facultativa em ju-
dicial e compelir os liquidantes a promo-
verem medidas úteis para a extinção da so-
ciedade". Na apelação, o autor teria preten-
dido "converter a ação, a fim de ser enca-
rada como pretensão à apuração de have-
res". 

Embora lacônico, o texto do acórdão 
permite entrever que a real pretensão do 
autor versa sobre o prosseguimento do pro-
cedimento de liquidação da companhia dis-
solvida, até o seu termo final, ou seja, a ex-
tinção da companhia após a partilha do ati-
vo remanescente entre os sócios, visto que, 
tendo a assembléia-geral deliberado sobre 
a dissolução da companhia e tendo sido 
nomeados os liquidantes, não foi dada con-
tinuidade ao referido procedimento. 

Do conceito de dissolução 

3. Segundo o Novo Dicionário da Lin-
gua PortugUesa, de Aurélio Buarque de 
Holanda Ferreira, dissohiceso é "o ato ou 
efeito de dissolver", ou seja, de desfazer, 
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evaporar, extinguir, fazer desaparecer. 0 
referido Dicionário ainda define dissolu-
ciio como "o rompimento ou extinção de 
um contrato, de uma sociedade, de uma en-
tidade ou de um &gab coletivo". Para Wal-
dirio Bulgarelli, a palavra dissolução pode 
ser tomada em dois sentidos: um sentido 
amplo, usado para designar as causas de 
dissolução, o estado e o procedimento de 
liquidação e a extinção da companhia, e 
um sentido estrito, resultante, tão-somente, 
"da presença eficaz de uma causa legal ou 
estatutária de dissolução") 

Mauro Rodrigues Penteado relata ser 
"freqüente encontrar-se na doutrina e em 
decisões jurisprudenciais menções a que a 
sociedade se encontra 'em dissolução' (o 
que equivale, em termos estritos, a 'em es-
tado de liquidação', ou, se já iniciado o pro-
cedimento respectivo, 'em liquidação' — art. 
212 (da Lei das Sociedades por Ações, 
acrescentamos); ou ainda, que a sociedade 

dissolvida' (em sentido estrito: 'extin-
ta l)1 . 2 

Assim, em sentido lato, a dissolução 
abrange o procedimento de parar a ativida-
de de uma companhia e de proceder à apu-
ração do patrimônio liquido para pagar o 
passivo e partilhar o ativo remanescente 
entre os sócios. Por vezes, a palavra disso-
lução é utilizada com o mesmo significado 
de cada fase intermediária do procedimen-
to que leva A extinção da companhia. To-
davia, em matéria societária, o sentido téc-
nico de dissolução é seu sentido estrito, 
adotado pela Lei 6.404/76, em que corres-
ponde não a um procedimento, mas a "um 
evento pontual, que modifica o status da 
companhia por colocá-la em situação jurí-
dica típica de liquidação",3 constituindo-se 
em um ato declaratório formal, necessário 

I. Modesto Carvalhosa, Comentários à Lei das 
Sociedades Anônimas, p. 87. 

2. Mauro Rodrigues Penteado, Dissolução e 
Liquidação de Sociedades, p. 29. 

3. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., p. 66. 

e suficiente para a abertura do processo de 
liquidação, ou seja, é "um ato declaratório 
decorrente de causas supervenientes à cons-
tituição da companhia (...) que tem como 
efeito a cessação das atividades voltadas 
consecução do objeto social, que sic) subs-
tituidas por aqueles procedimentos tenden-
tes à liquidação do patrimônio social, geri-
do por liquidante".4

A Lei 6.404/76, nos incisos de seu art. 
206, classifica as causas de dissolução em 
tits espécies: de pleno direito (inc. 1), por 
decisão judicial (inc. 11) e por decisão de 
autoridade administrativa competente, nos 
casos e na forma previstos em lei especial 
(inc. III). Tal classificação tem recebido di-
versas criticas por parte da doutrina, em 
especial pelo uso infeliz da expressão "de 
pleno direito",' para agrupar todas as cau-
sas de dissolução que não têm origem em 
decisão judicial ou em determinação de 
uma autoridade administrativa. Segundo 
Waldirio Bulgarelli, "inseriu-se a causa de 
dissolução, por deliberação da assembléia-
geral (art. 136, VII) como de pleno direito 
e que 6, obviamente, facultativa. (...) Na 
verdade, a distinção apontada, que se veri-
ficava na doutrina clássica, era despida de 
maior interesse prático, e a inserção feita 
no art. 206, da Lei 6.404, não implica maio-
res problemas, pelo contrario, torna plena 
e instantânea a deliberação da assembléia-
geral no sentido da dissolução da socieda-
de".6

4. Segundo relata Trajano de Miranda 
Valverde, a doutrina da primeira metade do 
século 19 considerava que a dissolução 
acarretava a extinção da sociedade. Toda-

4. Comentários à Lei das Sociedades Anôni-
mas, p. 18. 

5. Segundo De Plácido c Silva, citado por Mo-
desto Carvalhosa, a expressão "pleno direito" ou ple-
no iure significa "o resultado juridico que surge au-
tomaticamente, pclo evento do fato jurídico ou moti-
vo indicado cm lei, sem que se tome necessária a in-
tervenção da parte ou da autoridade judiciária". 

6. Waldirio Bulgarelli, Comentários à Lei das 
Sociedades Anánimas, p. 92. 
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via, segundo os usos e costumes comerciais, 
as sociedades dissolvidas continuavam a 
existir para se liquidar, o que veio a ser in-
corporado pelo Código Comercial de 1850 
(art. 335), e pelo Decreto 434 (art. 156). 
Conforme ensinou Carvalho de Mendonça, 
citado por Valverde, "incorre em censura o 
sistema legal, declarando dissolvida a so-
ciedade antes da liquidação. A verdadeira 
dissolução somente se acentua depois da 
liquidação".7

0 Decreto-lei 2.627, de 1940, segun-
do Trajano de Miranda Valverde, "repeliu, 
por impróprio e inótil, o conceito de disso-
lução, que foi (...) transportado para a par-
te penal (art. 167). E urna pena imposta 
sociedade, nos casos previstos em lei. (...) 
0 termo. liquidação, portanto, no sentido 
único que aqui pode ter, (...) abrange, pois, 
o período que vai da data em que a socie-
dade cessa a exploração normal de seu ob-
jeto até a partilha, exclusive"! Assim, a 
declaração de encerramento da liquidação 
era equivalente ao que, a partir da edição 
da Lei 6.404/76, passou a ser denominado 
extinção. 

Conforme já relatado, pode-se dedu-
zir que a pretensão inicial do autor da ação 
era o encerramento do procedimento de li-
quidação, corn a conseqüente partilha do 
ativo remanescente entre os sócios e a ex-
tinção da companhia. Todavia, a termino-
logia por ele utilizada não contemplou o ri-
gor técnico, então recentemente introduzi-
do na legislação brasileira pela Lei 6.404, 
de 15.12.76, fato que pode ser atenuado em 
razão das controvérsias até então existen-
tes a respeito do significado do vocábulo 
dissolução. 

Da dissolução voluntária 

5. Segundo o que dispõe o art. 206, 1, 
c, da Lei 6.404/76, a dissolução voluntária 

7. Trajano de Miranda Valverde, Sociedade 
por Ações, pp. 8-11. 

8. Sociedade por Ações, pp. 13-14. 

da companhia, ou seja, por deliberação da 
assembléia-geral, também denominada dis-
solução antecipada, facultativa ou conven-
cional, consiste no ato declaratório da von-
tade dos acionistas de não mais prossegui-
rem em suas relações societárias originadas 
do contrato plurilateral de constituição. 
Tern por objetivo a desativação operacio-
nal da companhia, concomitantemente 
apuração dos ativos e passivos sociais, com 
o conseqüente pagamento do passivo e par-
tilha do eventual patrimônio remanescente 
entre os acionistas. 

A dissolução voluntária constitui-se, 
portanto, num ato declaratório que gera os 
seguintes efeitos para a companhia: 

a) mudança do status da companhia, 
para o estado de liquidação; 

b) cessação de novas atividades nego-
ciais, o que não implica, porém, a paralisa-
ção de todas as atividades da companhia; e, 

c) instauração do procedimento de li-
quidação, por meio da nomeação do liqui-
dante que irá substituir, na gestão social, os 
diretores da companhia. O liquidante deve 
exercer com diligência as atividades que 
visem ao cumprimento e à conclusão dos 
negócios gerados pelos contratos anterior-
mente firmados, bem como à realização do 
estoque de bens e de serviços. 

A dissolução antecipada decidida pe-
los sócios é causa de dissolução na França 
(art. 1844-7, CC), Itália (art. 2.448, CC), 
Espanha (art. 150 da Lei Societária), Por-
tugal (art. 141 do DL 262, de 1986— Códi-
go das Sociedades Comerciais), Alemanha 
(arts. 262 e ss. da Lei Societária de 1965) 
e Inglaterra. 

Na Espanha, conforme o art. 151 da 
Lei de Sociedades por Ações, o governo, 
por solicitação de acionistas que represen-
tern urn quinto do capital social ou por ins-
tância dos funcionários da empresa, pode 
decretar a continuidade da companhia, in-
denizando os acionistas e estabelecendo os 
procedimentos e os meios que assegurem a 
sua sobrevivência. 
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Segundo Ballantine e Lattin, citados 
por Modesto Carvalhosa,9 a legislação de 
quase todos os Estados norte-americanos 
traz dispositivos prevendo a dissolução vo-
luntária das companhias, desde que autori-
zada por urna determinada maioria. Porém, 
visando evitar ou impedir abusos da maio-
ria em detrimento da minoria, existem li-
mites, em especial a exigência de um quo-
rum de 2/3 para a dissolução consensual. 
0 Model Business Corporation Act cuida 
do assunto em seu § 84, denominado Vo-
luntary Dissolution by Act of Corporation. 

Da dissolução judicial 

6. A dissolução judicial, por sua vez, 
está prevista no inc. II do art. 206 da Lei 
das Sociedades por Ações, podendo se dar: 

a) por iniciativa de qualquer acionis-
ta, em razão de vicio de constituição da 
companhia; 

b) por iniciativa de acionistas deten-
tores de, pelo menos, cinco por cento do 
capital social, quando ficar provado que a 
companhia não pode preencher o seu fim; 

c) em razão de falência, na forma pre-
vista na lei respectiva. 

Existem, também, hipóteses de disso-
lução judicial constantes de outros diplo-
mas legais, tais corno: 

a) dissolução de sociedade civil nos 
termos do art. 670 do Código de Processo 
Civil de 1939, em vigor; 

b) cassação da autorização para fun-
cionamento de sociedade anônima estran-
geira, nos termos dos arts. 70 e 73 do De-
creto-lei 2.627, de 1940; 

c) dissolução por abuso do poder eco-
nômico e ofensa A livre concorrência, hi-
pótese vislumbrada por meio de uma inter-
pretação construtiva da Lei 8.884; 

d) dissolução por ofensa aos direitos 
do consumidor, nos termos do art. 56, X, 

9. Comentários á Lei das Sociedades Anóni-
mas, p. 44. 

da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Con-
sumidor). 

Nota-se, portanto, que no acórdão sob 
análise, nenhuma menção foi feita A ocor-
rência de alguma das causas de dissolução 
judicial supra-relacionadas. Assim, em prin-
cipio, não há que se falar na conversão de 
dissolução facultativa em dissolução judi-
cial. 

Da dissolução judicial imprópria 

7. Segundo ensina Fran Martins,")
além das causas de dissolução judicial su-
pra-arroladas, "qualquer acionista poderá 
pedir a dissolução judicial da sociedade se 
os administradores ou a maioria de acionis-
tas deixarem de promover a liquidação, ou 
a ela se opuserem, quando ocorrer alguma 
das causas mencionadas no n. I do art. 
206" da Lei das Sociedades por Ações. As-
sim, a possibilidade de dissolução judicial 
diante da omissão dos órgãos societários 
em proceder à liquidação societária, leva 
ao que se pode denominar dissolução judi-
cial imprópria." 

0 inc. II confere prerrogativa seme-
lhante ao Ministério Público, desde que re-
ceba comunicação da autoridade compe-
tente relatando que, tendo sido extinta a 
autorização para a companhia funcionar, 
esta última, nos 30 dias subseqüentes à dis-
solução, não iniciou a liquidação ou, após 
iniciá-la, interrompeu-a por mais de quin-
ze dias. 

O pressuposto para a aplicação do 
disposto no art. 209 da Lei 6.404/76 é a 
ocorrência de uma das causas de dissolu-
cdo previstas no inc. I do art. 206 do mes-
mo diploma legal. Dessa forma, embora o 

10. Fran Martins, Comentários d Lei das So-
ciedades Anónimas, pp. 25-26. 

11. Mauro Rodrigues Penteado, no livro Dis-

solução e Liquidação de Sociedades, cuida deste as-

sunto no item 73, denominado "Dissolução judicial 

diante da omissão dos órgãos societários cm proce-

der à liquidação ordinária". 
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referido art. 209 esteja situado, na lei, na 
seção que diz respeito A "liquidação", tra-
ta-se, na realidade, de uma dissolução im-
própria, pois a decretação da liquidação 
judicial requer, previamente, que sejam 
efetuados: 

a) a verificação prévia da real ocor-
rência da causa de dissolução nos termos 
do art. 206, I, da Lei das Sociedades por 
Ações; 

b) a ocorrência dos eventos condicio-
nantes dispostos nos incisos do art. 209; e, 

c) a declaração de dissolução da com-
panhia por parte do juiz. 

Portanto, o direito do acionista reque-
rer a liquidação judicial da companhia cuja 
dissolução fora deliberada por assembléia-
geral, nos termos do inc. I do art. 209 da 
Lei das Sociedades por Ações, está condi-
cionado: 

a) ao fato de que os administradores 
ou a maioria de acionistas tenham deixado 
de promover a liquidação, ou 

b) ao fato de que os administradores 
tenham se oposto à liquidação. 

A hipótese mencionada no item "a" 
supra, não é cabível A lide que foi objeto 
do referido acórdão, visto que, com a no-
meação dos liquidantes, a sociedade entra-
ra em fase de liquidação. 

Cumpre analisar, então, o significado 
da oposição, à liquidação, por parte dos os 
administradores. Os ativos e passivos inte-
grantes de sociedades dissolvidas por se-
rem improdutivas, inativas, sem perspecti-
vas de rentabilidade, ou em razão dos só-
cios não mais terem interesse em sua con-
tinuidade, estão fora do sistema produtivo. 
Assim, existe um interesse público em que 
a liquidação de uma sociedade ocorra de 
forma rápida, econômica e racional, para 
que, o quanto antes, aqueles valores que se 
encontravam estagnados retornem ao siste-
ma ecõnômico, seja por meio da participa-
ção em outras sociedades ou mediante in-
vestimentos no mercado financeiro, "cuja 

destinação, ao menos teórica, é o repasse, 
pelos intermediários financeiros, a ativida-
des econômicas".12

A eliminação formal de sociedades 
empresariais infecundas ou inativas tam-
bém é de interesse público em função da 
necessidade de certeza e de segurança das 
relações negociais, bem como da extrema 
utilidade em se manterem atualizados os 
dados do Registro do Comércio para fins 
de planejamento governamental. 

Na fase de liquidação, o objeto da so-
ciedade mantém-se inalterado, modifican-
do-se, apenas, o fim, que é a liquidação do 
passivo e realização do ativo. 0 acionista 
controlador deve, portanto, utilizar seu po-
der para alcançar esse fim, de forma eco-
nômica, rápida e racional. Conclui-se, por-
tanto, que os administradores ou os acio-
nistas que representem a maioria de votos 
opõem-se à liquidação quando, por ação ou 
omissão, a procrastinam, contrariando o in-
teresse público existente em que a liquida-
ção de companhias dissolvidas se realize 
da forma mais célere possível. 

Dessa forma, no tocante A lide objeto 
do acórdão em análise, embora soe estra-
nho, seria perfeitamente cabível a preten-
são à dissolução de "uma sociedade já dis-
solvida", no sentido de pretensão à disso-
lução judicial imprópria — ou seja, A. liqui-
dação judicial nos termos do art. 209, I, da 
Lei das Sociedades por Ações — de uma 
companhia cuja dissolução havia sido deli-
berada pela assembléia-geral, mas cuja li-
quidação vinha recebendo entraves por par-
te de administradores ou acionistas repre-
sentando a maioria dos votos. 

Do mesmo modo, a pretensa conver-
são de dissolução facultativa em dissolução 
judicial não significaria urna mudança es-
sencial no objetivo da ação, pois também 
buscaria a dissolução imprópria da socie-
dade, ou seja, sua liquidação judicial nos 

12. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., pp. 18-19. 
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termos do art. 209, I, da Lei das Socieda-
des por Ações. 

Da substituição do liquidante 
por via judicial 

8. Um tema relacionado ao prossegui-
mento da liquidação de companhia dissol-
vida refere-se A possibilidade de o acionis-
ta minoritário obter em juizo a substituição 
do liquidante da companhia. 

Enquanto a dissolução é um ato decla-
ratório, a liquidação é urn conjunto de atos 
sucessivos de atos determinados, a que fica 
vinculado o liquidante, no exercício de 
suas funções legalmente estabelecidas, e 
que visa A ultimação dos negócios sociais, 

realização do ativo, ao pagamento do 
passivo e A distribuição do saldo remanes-
cente entre os acionistas. 

O liquidante é o órgão de representa-
ção da companhia dissolvida, com as atri-
buições do art. 211 da Lei das Sociedades 
por Ações, cabendo-lhe inteira responsabi-
lidade de gestão e os deveres previstos no 
art. 153. 

As leis francesa (art. 407) e italiana 
(CC, art. 2.450) admitem a nomeação judi-
cial do liquidante nos casos de dissolução 
voluntária, quando solicitado por acionis-
tas. A lei espanhola, em seu art. 171, tam-
bém admite a nomeação judicial do liqui-
dante em determinados casos. A lei alemã 
(art. 265) e a lei argentina (art. 102) admi-
tem que, a pedido de minoria acionária, o 
juiz destitua o liquidante se houver justa 
causa.13

Nos termos da legislação brasileira, o 
liquidante é demissivel ad nutum pelo ór-
gão que o nomeou (juiz, conselho de ad-
ministração ou assembléia-geral), sem ne-
cessidade de declaração da causa, aplican-
do-se os arts. 122, II e 142, II, da Lei das 
Sociedades por Ações. Segundo Fran Mar-

13. Comentários ei Lei das Sociedades Anóni-
mas, p. 97. 

tins, se o liquidante tiver sido previamente 
nomeado pelo estatuto, poderá ser demiti-
do, somente, por via judicial e, "sendo o li-
quidante equiparado, em relação As respon-
sabilidades, ao administrador (art. 217), a 
destituição do mesmo deve ter por funda-
mento o disposto no art. 158 (responsabili-
dade dos administradores), promovida a 
ação nos termos do art. 159".'4

Em principio, a lei brasileira não ad-
mite a nomeação judicial de liquidante no 
caso de dissolução voluntária, bem como 
nos demais casos relacionados no inc. I do 
art. 206 da Lei das Sociedades por Ações.'s 

Segundo Modesto Carvalhosa, porém, 
"em caso de grave dissídio dos acionistas 
manifestado nas assembléias ou diretamen-
te em juizo, poderá qualquer um deles so-
licitar a substituição do liquidante nomea-
do conforme o estatuto ou pela assembléia-
geral por outro nomeado pelo juiz. A tese 
é perfeitamente aceitável, tendo em vista 
que o liquidante, no exercício de suas fun-
ções de gestão e representação da compa-
nhia dissolvida, não visa A consecução do 
objeto social, mas A apuração dos haveres, 
no interesse não só dos acionistas mas, so-
bretudo, do interesse público, dos credores 
em geral e daqueles que mantêm relação de 
emprego corn a companhia. A legitimida-
de para a substituição judicial do liquidan-
te também cabe A Fazenda Pública e aos 
credores que já tenham seus créditos reco-
nhecidos pelo próprio liquidante ou judi-
cialmente".'6

Isto posto, ao acionista descontente 
corn a atuação do liquidante, cabe propor 

14. Comentários di Lei das Sociedades Anôni-
mas, pp. 25-26. 

15. As fls. 227 de Dissolução e Liquidação de 
Sociedades, Mauro Rodrigues Penteado, apoiando-se 

cm acórdão de 6.5.80, do Supremo Tribunal Federal, 
entende que "o acionista minoritário não pode insur-
gir-se contra a decisão assemblear majoritária, nesse 
sentido, cabendo-lhe, quanto à dissidência ou prejuí-

zos, as Woes previstas nos arts. 215, § 2, 216, § 2, c 
287, II, b, n. 3". 

16. Comentários et Lei de Sociedades Anôni-
mas, p. 97. 
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ação judicial solicitando sua substituição, 
provado que, no exercício de suas funções 
de gestão e representação da companhia 
dissolvida, não esteja agindo no interesse 
público, dos credores, dos empregados e 
dos acionistas, com vistas à efetiva extin-
ção da sociedade. 

Da responsabilidade 
do acionista controlador 

9. A partir do momento em que a so-
ciedade ingressa na fase de liquidação, to-
das as ações passam a gozar de igual direi-
to de voto. Essa nova maioria, que, inclu-
sive, modificar a estrutura do poder de con-
trole vigente antes do ingresso no estado de 
liquidação, em função da estrutura acioná-
ria da empresa comportar ou não grande 
número de ações preferenciais sem direito 
a voto, possui funções, deveres e respon-
sabilidades, que devem ser examinados sob 
a ótica da nova finalidade da companhia, 
que é a liquidação. Todavia, nessa fase, o 
objeto da sociedade permanece inalterado. 

Conforme já mencionado no item 7 
supra, existe um interesse público em que 
a liquidação de uma sociedade dissolvida 
ocorra de forma rápida, econômica e racio-
nal, para que, o quanto antes, os valores 
que se encontravam estagnados na compa-
nhia retornem ao sistema econômico. As-
sim, nos tennos do art. 116, na fase de li-
quidação, o controlador deve usar seu po-
der "para que tal mister seja alcançado com 
lisura e de forma econômica, racional e cé-
lere"," continuando, nos termos desse arti-
go, "a ter deveres e responsabilidades para 
com os demais acionistas da empresa, os 
que nela trabalham e para coin a comuni-
dade em que atua, cujos direitos e interes-
ses deve lealmente respeitar e atender". 

Na fase de liquidação, o controlador 
também responde pelos danos causados 

17. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., p. 117. 

por atos praticados com abuso de poder. 
Segundo Mauro Rodrigues Penteado, cons-
tituiriam modalidades de abuso de poder 
do controlador na liquidação:'s

a) orientar a liquidação para favorecer 
outra sociedade nacional ou estrangeira, 
em detrimento dos demais acionistas ou da 
economia nacional; 

b) eleger liquidante, membros do con-
selho de administração ou do conselho fis-
cal que o controlador saiba serem inaptos 
moral ou tecnicamente; 

c) induzir ou tentar induzir o liquidan-
te, membros do conselho de administração 
ou do conselho fiscal a praticar ato ilegal 
ou descumprir a lei ou o estatuto; 

d) contratar corn a companhia em li-
quidação em condições de favorecimento 
ou não eqiiitativas; 

e) aprovar contas irregulares do liqui-
dante. 

Dessa forma, provado que houve pro-
crastinação da liquidação por parte do con-
trolador, caberia ao prejudicado pleitear in-
denização, nos termos do art. 287, II, h, da 
Lei de Sociedades por Ações, fundamenta-
da no descumprimento dos deveres impos-
tos pelo art. 116 e, se for o caso, na ocor-
rência de abuso de poder. 

Do motivo pelo qual o liquidante 
deve promover as "medidas fiteis" 
para a extinção da sociedade 

10. Tendo em vista que o liquidante 
"o órgão administrativo, incumbido dos 
atos de liquidação, a serem executados na 
fase de desmontagem da estrutura societd-
ria",[9 a Lei das Sociedades por Ações, por 
meio do art. 217, lhe atribui as mesmas res-
ponsabilidades que têm os administradores 

18. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., pp. 216-217. 

19. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., p. 229. 
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de uma companhia que não se encontra em 
liquidação. 

Da mesma forma que o controlador, o 
liquidante deve exercer as atribuições que 
lhe foram conferidas para promover a li-
quidação da companhia com lisura e de 
forma econômica, racional e célere, respei-
tados os interesses, tendo deveres e respon-
sabilidades para com os demais acionistas 
da empresa, os que nela trabalham e para 
corn a comunidade em que atua a compa-
nhia. Assim, tem o liquidante os deveres e 
responsabilidades relacionados nos arts. 153 
a 159 da Lei das Sociedades por Ações e, 
como ensina Mauro Rodrigues Penteado, 
cabe-lhe "suportar, igualmente, demandas 
eventualmente propostas pelo `acionista 
dissidente' ou por 'credor não satisfeito', 
nos termos do art. 216, § 22, combinado 
com o art. 287, II, b e 218" da referida 

Conclusão 

11. Em que pesem as negativas cons-
tantes das decisões judiciais relativas As 
pretensões do autor deduzidas na ação em 
face da empresa Marmindústria São Paulo 
S/A, em liquidação, e outros, o estudo da 
matéria atinente permite concluir que: 

• 0 emprego da palavra dissolução, 
na doutrina e em decisões jurisprudenciais, 
ora em sentido lato, ora em sentido estrito, 
pode suscitar dúvidas terrninológicas que, 
se não forem bem esclarecidas, podem pre-
judicar as partes de uma ação judicial que 
tenha por objeto assuntos a ela atinentes. 

• Nos termos do disposto no art. 209, 
I, da Lei das Sociedades por Ações, é pos-
sivel pedir a dissolução judicial de compa-
nhia já dissolvida por decisão da assem-
bléia-geral, caso os administradores ajam 

20. Dissolução e Liquidação de Sociedades, 
cit., p. 229. 

de forma a retardar o andamento do pro-
cesso de liquidação. 

• Provado que houve procrastinação 
da liquidação por parte do controlador, ca-
beria ao prejudicado pleitear indenização, 
nos termos do art. 287, II, b, da Lei de So-
ciedades por Ações, fundamentada no des-
cumprimento dos deveres impostos pelo 
art. 116 e, se for o caso, na ocorrência de 
abuso de poder. 

• Nos termos do art. 217 da Lei das 
Sociedades por Ações, tendo o liquidante 
os mesmos deveres e responsabilidades 
dos administradores de companhia que não 
esteja em liquidação, cabe ao "acionista 
dissidente" ou ao "credor não satisfeito", 
propor ação de indenização. 

• Embora haja controvérsias a respei-
to, se o liquidante, no exercício de suas 
funções de gestão e representação da com-
panhia dissolvida, não estiver agindo no in-
teresse público, dos credores, dos empre-
gados e dos acionistas, com vistas A efeti-
va extinção da sociedade, é possível ao 
acionista descontente com a atuação do li-
quidante, propor ação judicial solicitando 
sua substituição. 
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